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Ollcio rr." PMC/SLGOV1l53/2010

( ongonhas. a de ahril dc 201 0.

l-.xmo. Sr.

E«luardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de

CONC;ONHAS/MG

Assunto: Encaminhamcnto,

Senhor Presidente-

Encaminhamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores. o Projeto de Lei

que "Autoriza premiação para estimul& o recolhimento do IPTU/TSIJ. Taxa de Licença e de

ISSQN. previsto na Tabela do grupo "8". do art. 2". da Lei 2.448. de 12 de dezembro de

200i. vencidos ató o exL'rcício fiscal de 2010. inscritos ou não na dívida ativa. '

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideraÇào e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

ARNALDO I)Á SIL o
Secretário Ilunici Govcrno

r arlaÍa Muxlcrpâlde Cong{úas

N'PÍotocoloil§!-^ ,

Re(tbrdo emoq,de {de 2u}9

Horário-lJ-.í5

Àssinatura do

PRAÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK,'135-CENTRO'CONGONHAS-[/tc-CEP36.415-000-IEL.:(31)3731.Í300-FÊü(31)3731 
118ffiJàngonhas.mg.g6v.br
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Autoriza premiação para cstimular o

recolhimento do lPTtl/TStJ, Taxa de Licença e de
ISSQN, previsto na Tabela do grupo "l]", do art.
2", da Lei n" 2..1{8, de 12 de dezembro de 2003,
vencidos até o exercício fiscal de 2010, inscritos ou
não na dívida ativa.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. Decreta e eu. PreÍ'eito
Municipal. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado a promover um sorteio de prêmios e doa-los aos

premiados a título de estímulo ao recolhimenÍo do IPTU/TSU. TAXA DE LICENÇA e de ISSQN.
previsto na Tabela do grupo ''B'', do art. 2'. da Lei n" 2.448. de I 2 de dezembro de 2003. vencidos
até o exercício Íiscal de 2010. inscritos ou não em dívida ativa.

Parágrafo único. Não receberão os cupons para participarem do sorteio empresas de medio
e grande porte.

Art. 2' A premiação de que trata esta Lei. constitui-se:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LrM AIJTOMOVEL. no valor até R$40.000.00 (quarenta r.r.ril reais) de 1àbricação

UMA MO-fOCICLETA. zero quilômetro. 125 cc. de fabricação nacional;
TRÊS COMPUTADORES:
TRÊS 'I.VS LCD 32',: e

TRÊS BICICLETAS. modelo MONTAIN BIKE.

t-
nacional;

II-
III-
IV.

Art.3" A premiaçâo de que trata o aÍigo anterior, ficará classificada para o sorteio da
seguinte forma:

I- I " prêmio: UM AUTOMOVEL. no valor até R$40.000,00 (quarenta mil reais) de
fabricação nacionall

II- 2'prêmio: UMA MOTOCICLETA. zero quilômetro. 125 cc, de Íàbricação nacionalt
III- 3'prêmio: UM COMPUI'ADORI
IV- .1' prêmio: UM COMPUTADORI
V- 5'prêmio: UM COMPUTADOR:
vl- 6" prêmio: uMA TV LCD 32": cámara Municipalde congoúas

vll- 7' prêmio: uMA TV LCD 32": Ir Pmtocolo {J}ss.J
vlll- 8"prêmio: I]MA TV LCD 32": RecúidoemcLdccrldem'lg

lX-9"prêmio:uMABICICLETA;Horáú,'l'ràí
X- l0'prêmio: UMA BICICLETA: e

XI- 11" prêmio: UMA BICICLETA. {ssinatura do

?

,**lf,-s""xl'
PRAÇA PRESIDENTE KUBITS0HEK, 135 - cENTRo - coNGoNHAS - [/G - cEp 36,4ís.000 . rEL,: (31)373í.1300 -

QeíeÍa
uÍadoÍ

de OliveiÍa

6êía\
AdeÍniÍ

Flü (3í) 37311 188 - www.mngonhas.mg.govbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art.4" Será assegurada a participação no soíeio. quem el"etuar o pagament

G)

2)

l

a

prazo. do IPTU /l'SLl ou'I'AXA DE LICENÇA ou ISSQN. previsto na Tabela do grupo "8". do art.
2'. da Lei n" 2.448. de l2 de dezenrbro de 2003. inscritos ou não em Dívida Ativa.

§ l'A data limite para pagamento dos débitos tributários aludidos no cltpuÍ será fixada por
Decreto .

§ 2" Aquele que efetuar o pagamento à vista ou parcelado. fará jus a I (um) cupom para
cada R$ 30.00 (trinta reais) de tributo recolhido. receberá também I (um) cupom o pagamento cujo
valor da guia seja inferior a RS30.00 (trinta reais).

§ 3" A troca pelos tíquetes será realizada na Secretaria Municipal de Finan,-^as.

§ 4" Os cupons deverão ser preenchidos com nome. endereço- teleÍbne e cédula de
identidade do participante do sorteio. após. colocados na urna própria e lacrada. instalada rro prédio
da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 5'O sorteio será realizado em dia. hora e local que vier a ser especificado por Decretrr.

Art. 6' Fica o Poder Executivo atúorizado a Í'azer as transferências dos prêmios e a entrega
para os seus respectivos ganhadores.

Art. 7" As despesas decomentes da aplicação desta Lei. correrão por conta da seguinte

dotação: 10.01.04.1 23.0049.2059-3390. 3 I

Art. 8" O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 30 (trinta) dias

contados de sua publicação.

Art. 9" As despesas relativas à trzrnsierência e seguro obrigatório do bem constante dos

incisos I e [[. do art. 2" desta lei. será de responsabilidade do contribuinte sorteadc.

Art. 10. Usta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 7 de abril de 2010.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Este Projeto de Lei que ora colocanros à apreciação dos nobres Vereadores. tem por
Íinalidade promover sorteio de prêmios aos cidadàos Congonhenses a titulo de estímulo ao
recolhimento do IPTU/I'SU. TAXA DE LICENÇA e de ISSQN" previsto na Tabela do grupo "B".
do aIt. 2'. da Lei n'2.448. de 12 de dezembro de 2003. vencidos até o exercicio fiscal de 2010.
inscritos ou não em dívida ativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Certos da aprovaçâo do Projeto de Lei em questão. manil'estamos
agradecimentos e. no ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos membros
Egrégia Casa.

Congonhas. T de abril de 2010.

IIOSSOS

dessa

l"^-
ConrnoTA

Prefeito de Congonhas

de 0liveita

GeÍal

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135' CENTRO ' CONGONHAS ' l\lG - CEP 36.4í5{00 - TEL.: (31) 37311300 - FAX (31) 3731-1188 .u,lm.mngonhas.mg.sovbr
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE CONGONHA
CIDADE DOS PROFETAS
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IPTU 2008 IPTU 2OO9 ISSQN 2OO8 ISSQN 2OO9 DIVIDA 2OO8 DIVIDA 2OO9

23.443 .37 0 ,39 18.214.886,83 497.339,56 807.21,6,40

IPTU LANÇADO = 5.051.121,06 IPTU tANçADO TOIAL= 5.398.74s,24

IPTU LANC sEM GTRDAU= 1.198.118,82 lPÍU LANC SEM GERDAU = 7.279.892,01

IPTU ARRECADADO GERDAU 2006/2007=1.867.563,59 IPIU LANC GERDAU 2OOa/2O09- 3.853.OO2,24

IPTU ARRECADADo SEM GERDAU=434.567,68 IPTU ARRECADADO GERDAU 2008/2009= 6.L41".265,O4

IPTU ARRECADADO SEM GERDAU = s44.107,08

IPTU TOTAL ARRECADADO= 2.302. L31,27 IPIU IOIAL ARRECADADO = 6.685.372,12

ü"--'
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zCongonhas,23 de abril de 2010.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

o

Ref:.: Proiello de Lei 0,16/2010 - autoriza premiação Írara estimular recolhimento de tributos
munlclDals.

PARECER

Versa o projeto sobre aurorizaçào de premiaçào parâ estimuiar recolhimento <íe

municipais..

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local.

tributos

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

.0
Adriano Melillo

i ri\JL úra?rutrl\ l-r1, tff-\rlJl-À.1I v (,
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Câmara Municipal de Congonhas.26 de abril de 2010

Clomissâo de Legislação. Justiça e Redação Final;
Comissão de Tributação. Finançns e Or'çarnento:
Comissào de Obras e Scrviços l'Írblicos:

Rcf,: Pro,jcto dc Lei n" 016/2010 - autoriza premiação para cstimular recolhimento de
tributos nrunicipais.

Iil..L,\.t OIU()

O presente projeto de lei tem por Ílnalidade promover sorteio de prêmios aos
cidadãos congonhenses a títüo de estímulô ao recolhimento do IPTU/TSU. TAXA DE
LICENÇA e de ISSQN. previsto na Tabela do ar1. 2" da Lei 2.448. vencidos ate o exercicio
fiscal de 201 0. inscritos ou nào na dívida ativa.

A competência dc iniciatir.'a e do Executivo. scndo por ele proposto

^ 
proposla loi acompanhada de.justilicatila. estimativa clo impacto orçamentário-

financeiro e declaração da veriticaçâo cla estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

L) projeto é legal e constitucionul

Este é o nosso relatório.

FÀUc-
elator

?ú//4)
i
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Rüt PrdÍe AÍtôtri. Corrêr. ló1, CertÍo _ CongoohrvMc - Tê1.: (31) 3731-1E40 - sitê: iw.crmàrlcongonh.s.mg.goebr - f,-mait: corgorh$@crmrrscorgoràis.mg.gov.br

Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas
t7 ^1't

í1aÀt
Municipal de Congonhas. 12 dc maio i1e 201 0iüllaril

(lomissão dc Legislaçào. Jr.rstica e l{edaçào l"inal \(
'(',

Ref.: Projeto de lei n' 04612010 de auloria do Executivo que autoriza premiação paà({
estimular o recolhimento do tP1'U/TSLJ. taxa de licença e de ISSQN. previsto na tabela do
grupo 'B', do artigo 2", da Lei 2.448, de l2 de dezembro de 200i, vencidos ate o exercício
fiscal de 201 0. inscritos or"r nào na dír"icla ativa.

ItF.l)A( \O I.t\At.

t{ELA-fORto

O Pro.ieto de l-ei rr' 0:16/2010. de auloria do l}ecutivo. aptis ter sido

aprovado conclusilanrenle enr l)lenário- r-!'torrra a cstit comissiio para elaboraçâo da rcdaçào Íirral.

Apirs aniilise do pro.ieto veriÍlcarnos que seu tc\to cstá dc acordo com a

tecnica legislativa. conÍ'orme dctermilla o Regirncnto lnterno desta Casa.

Ilste é () nosso reliLtóriir
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PRoPostÇÃo DE LEI N" 057/20lo.

Autorizl prenriaçi-io parl rstinrular o recolhinrcnto rlo ll'lL/'I'S1,.'l'ara
tlt' Liccnçu c de ISSQ\. pler isto nl 'l'irbela do grupo "1i". do arÍ. 2". (lt
Lei 2.{{tj. tlt. l2 dc dczcmblo de 2003. r cncidos nt(' o e \e rcício Íiscal tle
2010. inscritos ou não nl tlirirla atir:r.

A Cârnara Municipal de Congonhas, Estado de Mirras Cerais. decreta e eu.
Pref'eito sanciono e prornulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Podcr Executivo âutorizado a promover um sorteio dc prêrrios e doa-los aos
prerniados a titulo de estímulo ao recolhimento do IPTU/I'SU, TAXA DE LICENÇA e de ISSQN,
previsto na Tabela do grupo "B". do an. 2'. dâ Lei n" 2.448, de 12 de de-zcrrbro de 2003. vencidos até
o excrcício fiscal de 2010. inscritos r)Lr não enr dÍvida ativa.

Parágrafo único. NAo rcceberào os cupons pala participarem do sorteio enrpresas dc medio e

glande porte-

Art. 2'A prcrriaçào dc que trata esta Lei. constitLri-se:
I.

nac iona l :

il-
ilt-
IV-

UM AUI OMOVEL. no valor até R$.10.000.00 (quarenta rnil rcais) de labricação

UMA MO-I OCICLETA. zero quilômetro. 125 cc. de Íàbricaçào nacional
TRÊS COMPU'I'ADORES:
TRÊS TVS I,CD 32'.: e

TRÊS BICICI,F]TAS. TNOdCIO MONTAIN I]IKE.

Art.4" Será assegurada a participaçào nrt sorleio. quenr eÍ'etuar o pagamento. à vista ou a
prazo. do IPTU /TSLI ou IAXA DE LICENÇA ou ISSQN. previsto na Tabela do glupo "B", do
art. 2'. da Lei n' 2.,148. dr' l2 de dezembro de 2003. inscritos ou nâo em Dívida Ativa.

§ t" A data limite para pagamento dos débitos tributários aludidos no copt seÉt Í1xada
por Decreto .

Ru. Prdre Antôlio co!.êi, 163, Centro - Cotrgortas/Mc - Tet.: l.lD lTrl!_trt40 - Site: wrr.câm.rrcongonh.e.mg.gov.b. - E_Dlilr coúsonirsíacamá., congonhâs.ng.gov.br

t

Art.3" A premiação de que trata o artigo anterior. ficará classificada para o sorteio da

segu intc lbrma:
I- lo prêmio: tJM AUI OMOVEL. no valor até RS40.000,00 (quarenta rnil reais) de

fabricação nacional;
ll- 2" prêmio: tlMA MO'tOCICLETA, zero quilômetro, 125 cc, de fàbricação nacionalr
lll- 3" prêmio: UM COMPUTADOR;
lV- 4" prômio: UM COMPUTADOR:
V- 5o prênrio: UM C'OMPU'IADOR:
VI- 6'prêrnio: LIMA TV LCD il":
Vll- 7'prêmio: UMA fV LCD i2":
Vlll- 8'prêmio: UMA TV LCD 32";
IX- 9" prômio: UMA BICICLETA;
X- 10" prêmio: UMA BICICLETA: e

XI- l l' prêrnio: LIMA BICICLETA.

%,4+



g 0 Câmara Municipal de Congonhas
de Jl tnoi

§ 2" Aquele que cfêtuar o pagarncnto à vista ou parcclado, tàrájus a I (unr) cupom para

cada R$ 30.00 (trinta reais) de tributo recolhido. receberá tanrbém I (um) cupom o pagamento
culo valor da guia seja inlêrior a R$30.00 (trinta rcais.l.

§ 3" A troca pelos tíquetcs será rcalizada na Sccretaria Municipal de lrinanças.

§ d" Os cLrpon: dererâo ser preenchidos colr nonrc. endcreço. tcleÍbnc e códLrla de

identidade do participante do sorteio. após, colocaclos na Lrlna própria e lacrada, instalada no
prédio da Secretaria MLrnicipal de Finanças.

Art, 5" O softeio será realizado em tiia. hora e local que vier a ser especificado por
Decreto.

.-.:

Art. 6" Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as translerências dos prêmios e a

entrega para os seus respectivos ganhatlores.

Art.7'As despesas decorrentes da aplicação desta Lei. corrcrão por conta da seguinte
dotação: I 0.0 L04. I 21.(X)49.2059-3390. .l I

Art.8" O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados de sua publicaçzio.

Art.9'As despesas relativas à transl'erência c segulo obrigatório do bern constante dos

incisos I e Il. do art. 2'dcsta lei. será dc responsabilidade do corrtribttinte sortcado.

}\-cà
\\Congonhas. l2 de rnaio de 2010. ô

]l
:li\
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[.<l u {)l' ciro I\'lltosio

t-s idente dn \lesa Dire
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Art. 10. Iista Lci cntra crn rigor na clata clc stta ;tttblicaçào.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.969. DE 14 DE MAIO DE 2010.

ir o \ 1)
CC'Hq

d

Autorizr premiaçâo para estimulâr o
recolhimento do IPTU/TSU, Taxa de Licençâ e de
ISSQN, previsto na Tabela do grupo '8", do art.
2', da Lei n" 2.448, de 12 de dezembro de 2003,
vencidos até o exerclcio íscal de 2010, inscritos ou
não na dividâ âtivr.

4
o

Cánara MunicipJ dt Conaorha.

^ li" PÍotocoio { I 4 Éí- r

i(ecehdg.emtg dJ-@ de 2tÀ
florano_[]): i,

Ássnatua do Responsarl

A Câmara Municipal de Congoúas, Estâdo de Minas Gerais, Decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizzdo alromover um sôrteio de prêmios e doalos aos
pÍemiados a título de es1ímulo ao recolhimento.do IPTU/TSU, TAXA DE LICENÇA e de IsSQN,
previsto na Tabela do grupo "B", do art. Zo, daíÀi t9 2.448, de l2 de dezembro de 2003, vencidos
até o exeÍcício fiscal de 2010, inscritos ou nâo em dívidaaüva

Parágrafo único. Não receberão os cupoos p â paÍiciparem do sorteio empresâs de medio

e grande poíe.

Art. 2' A premiação de que trata esta Lei, constitui-st: .' ".

I- UM AIITOMOVEL, no valor até R$40.{00100t (quarenta mil reais) de fabricação

nacional:
Il- UMA MOTOCICLETÀ zers quilômetroil2s''cc, de fabricação nacional;

IV- TRES TVs LCD 321'; e . L:- .'..'. '

V. TRÊS BICICLETAS, MOdEIO MONTAIN'BiKE.

Art. 3" A premiação de que iiata ô aÍigo ahterior, ficaní classificada pam o sorteio da

seguinte forma:
I- t" prêmio: UM AUTOMÓVEL, no valor até RM0.000,00 (quarentâ rnil reais) de

fabricação nacional:
il- 2u prêmio: LIMA MOTOCICLETA, zero qúlômetro, 125 cc, de fabricação nacional;

III- 3" prêmio; UM COMPUTADOR;
IV- 4" prêmio: UM COMPUTADOR;
V- 5" prêmio: UM COMPUTADO&
Vl- 6" prêmio: UMA TV LCD 32";
VII- 7" prêmio: LIMA TV LCD 32";
VIII- 8" pÉmio: UMA TV LCD 32";
IX- 9'prêmio: LIIr'tA BICICLETA;
X- 10'prêmio: UMA BICICLETA; e

XI- I lo prêmio: UMA BICICLETA.
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